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LEI Nº 817/97 

 

 

“Institui o Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros em veículos de 

pequeno porte” 

 

 

     O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes, aprovou a seguinte Lei: 

 

 

 Art. 1º - O transporte rodoviário intermunicipal de passageiros é assegurado aos 

que preencham os seguintes requisitos: 

 

 I – sejam condutores autônomos de veículos automotores; 

 

          II – exerçam suas atividades em veículos de até 15 (quinze) passageiros; 

         III – sejam habilitados pelo poder público para explorar serviços de táxi. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA MUNICIPAL  

 DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS,  AOS  VINTE   E  DOIS 

DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE MIL NOVE- 

CENTOS E NOVENTA E SETE. (22-10-1997) 

 

 

 

 

 

Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

                          Presidente da Câmara   

 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal  em 28-10-97, conforme cópia arquivada  em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia  Maria Miguel  

   At. Legislativo 
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